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MOÇÃO DE APLAUSOS 
 

Ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Paraty. 
 
 À Câmara Municipal de Paraty, obedecendo às disposições regimentais 
e após aprovação pelos Vereadores em Sessão Plenária, faz constar em seus 
anais a indicação do VEREADOR LAION JUNIO CAMPOS CARLOS, para o 
agraciamento com MOÇÃO DE APLAUSOS ao BUCANEIROS PARATY 
MOTO CLUBE, oficialmente fundado em 02 de fevereiro de 2025, nasce sob a 
vertente Old School, com forte predominância de motocicletas custom e, acima 
de tudo, com profundo respeito e apreço por aqueles que trilharam esses 
caminhos antes, preservando a memória e a tradição do motociclismo nacional. 
 
Apesar de sua fundação recente, o clube é formado por fundadores que 
carregam vasta experiência, quilometragem e vivência real no motociclismo e 
no motoclubismo, demonstrando que tradição não se inventa — se constrói 
com tempo, postura e atitude. 
 
Por fim e com especial destaque, a forte inclinação do Bucaneiros Paraty Moto 
Clube às ações sociais, tendo organizado, em conjunto com outros clubes da 
cidade, a Campanha de Natal Solidária, que resultou na arrecadação 
impressionante de 1,8 toneladas de alimentos, reafirmando que irmandade 
também se pratica fora da estrada e que o motociclismo é também instrumento 
de solidariedade e transformação social. 
 
Pelos motivos expostos, esta Casa de Leis, como forma de reconhecimento, 
sente-se honrada em conceder ao BUCANEIROS PARATY MOTO CLUBE, a 
presente MOÇÃO DE APLAUSOS. 
 

Câmara Municipal de Paraty, em 02 de março de 2026 
 
 

LAION CAMPOS 
VEREADO 
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